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Dá prioridade à concessão de canais de emis 

soras às entidades educacionais. 

Do Deputado SÓLON BORGES DOS REIS 

. -
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As entidades educacionais terão prioridade no respecti 

vo Municipio para obtenção de canais de emissoras de 

rádio destinadas a promover a difusão da educação e cultura. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

Baseamo-nos, para formulação do presente projeto de 

lei, em sugestão da autoria do nobre Deputado paulista Waldir Tri 

go, constante da Moção n9 486, de 1985, apresentada na Assembléia 

Legislativa do Estado de são Paulo e que nos pareceu válida, opor­

tuna e do maior alcance em favor da divulgação educacional e cultu 

ralo 

Sala das Sessões , em 14 de dezembro de 1988 

REIS 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.439, DE 1988 

Dá prioridade à concessão de canais 

de emissoras às entidades educaciona-- -
is. 

Autor : Dep. SOLON BORGES DOS REIS 

Relator: Dep. PLÍNIO MARTINS 

Quer o projeto seja reconhecida prioridade às entida-

des educacionais, nos municípios, "para obtenção de canais de 

emissoras de rádio destinadas a promover a difusão da educação 

e cultura". 

O mérito do projeto não é da análise desta Comissão . . 

A proposição é constitucional, jurídica e lavrada em 

boa técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1989 

! 
/~ 

Deputado PLÍNIO MARTINS 

GER 20.0 1.0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~~'n~SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.439, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanlme-

.. mente pela constitucionalidade, juridicidade e . técnica legis­

lativa do Projeto de Lei nº 1.439/88, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi­

chel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 

Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 

Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­

ria Eymael, Marcos Formi ga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Nil­

son Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Ro­

sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 

Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, 

Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, sílvio Abreu, Roberto 

Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima, 

Adylson Motta, Jesus Tajra , Rodrigues Palma e Gonzaga Patrio­

ta. 

Sala da Comissão, em 29 de ovembro de 1989 

JOBIM 

Deputado 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUl/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, de fevereiro de 1991. 

REQ/SBR/Nº Dl. 191. 

Ao Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Defiro,\ e>:cecao dos PLs.:1213/88,1226/88 
1227/88, 1911/89, por n~o atenderem o 
disposto no art. 105, Parag unico, do 
Regimento Interno. 

Em 0 5 / 03 / 91. 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 105 
e seu Parágra fo único, do Regill1ento Interno, Resolução nº 17/89, 

o desarquivamento dos seguintes Projetos de Lei, todos de minha 
autoria: 

PL nº 046/87 ./ PL nº 1437/88 / 

054/87 /' 1438/88 ________ 

210/87 / 1439/88 ./ 

923188 / .J( -.il91 1/89= 

924/88 / 2687/89 / 

--i. 12 :1 $/88 't 4439/89 ./ 

1225/88 / 4481/89 / 

't 1226/99 4484/89 
-i.:: 122//8€C 5444190 /' 

1229/88 /' 5496/90 / 

Atenciosamente, 

- , 
SÓL~N ~OR~~ DOS ~c----

Deputado Federal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI NQ 1.439, DE 1.988 

I - RELATóRIO 

AUTOR: Deputado SOLON BORGES DOS 

REIS 

RELATOR: Deputado MAGALHÃES TEI­

XEIRA 

Da iniciativa do nobre Deputado Solon Borges dos 

Reis, estabelece a proposi,io que "as ent idades educacionais terio 

prioridade no respect ivo Munic{pio para obten,io de canais de emi s ­

soras de r~dio destinadas a promover a difusio de educa,io e cultu -

r a· " 

Ouvida prel iminarmente, a Comissio de Constitui,io e 

Justi,a e de Reda,io assim se manifestou, por unanimidade de votos, 

em reuniio de 29 de novembro de 1989: "A proposi,io ~ const itucio­

nal, jur{di c a e lavrada em boa t~cnica legislativa"" 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ainda que a outorga de concessio de canais, nos ter ­

mos do artigo 223 da Constitui,io, seja da competincia do Poder Exe ­

cutivo, cabe ao Congresso Nacional (art. 49, XII da Constitui,io) 

apreciar os atos de tal natureza, o que justifica, plenamente, o es -­

tabelecimento de normas para a concessio, pelo Poder Execut ivo, de 

emissoras de r~dio e televisio, conforme, ali~s, j~ foi objeto da 

Resolu,io nQ 1, de 1990, desta Comissio. 

---------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Justifica-se, 

----------------------~-

") 
c.. 

igualmente, o Projeto pelo amplo res-

paldo no esp(rito e na letra da Const itui~io Federal, quando assina­

la: ·a educa~io, direito de todos e dever do Estado e da fam(lia, 

será promovida e incent ivada com a colabora~io da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exerc(cio da 

cidadania e s ua qual ifica~io para o trabalho·. 

Somos, coerentemente, favoráveis ~ aprova~io do Pro-

jeto de Lei nQ 1439, de 1988. 

Sala da Comissio, em de 1991. 

TEIXEIRA 

9104aldc.006 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNO LO GIA, COMUNICACÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LE I NQ 1439 DE 1988 

PAREC ER DA CO MISSÃO 

A Comissgo de Ciêrlcia e Tecnologia, Comllnica~go e I)'···· 
f D r m ;::\ t i C .il , f:~ m I" ~ ~:.~ 1 .. 1 n i ~;\ o o r' cI i n ú r' i '·il. r' f:'~ a '1 i z .:\ d a h o j 0~, o p i n ou. 1.1 n .:\ n i J'tI i J'tI (.:.~ n .. " 
te, pela aprova~go (lO PL nº 14:39/88. nos termos cio Parecer favorá·· .. 
v f..: I cI o I~ e 1 .:\ t: o r' " 

r:st iveraJ'tl preserltes os Sentlores Deputados: Arlt6nio 
Britto, Presidente; AIIl(sil) Vas(:oncelos, Arolde dE 01 iveira E KOYI.l 

I~la - Vice-Presiderltes~ angelcl MagalhâEs, Car'los Rot)erto Massa, Ce"" 
s ~.' )r (~ n 1I ".V ." I:' ." 11 <; t (" I:) ('" (" I, . ., I (" <:" (:> M (" 11"""'. M ." !. I" (:.- 11 '" '[ ('" ri ':;' ("'" I:> " ,'1 (:I ".' I::' (') o (" (.1 (.c·· ~, \_ 0' 0 • I ... d 'Y <.\.... J "".1 _, ~;>." \.. J .. > 0 . 0 •• J • (:\)' (:\ I.. I .. . .. ) . .. 0.0.. Y .:1 ~;\ • .:J .1 J •. 

()liveira, Vaclgo Gomes. Alu{sio Alve~i, Domingos Juvenil, L .. aprovita 
Vieira, Luiz I~EnriqllE, L .. uiz 'fallell Leite. Ne l son P r oen~a, Robert() 
Valadâo, Marcel ino Romano, Rotlerto Campos, Magalhâes Tei>:eir·a. Ro-
I.... (: .. '. I" ~ t (.... I::' )r (~ ). )r (~ I:) .. , 11 '1 (" <:,','1 v·., ) (') r' Cf, 1::"1 " '" ,.. I I I ·, .. v M ('»)r (., " ), •. ." ]' I"~ 'li . ., I:> .... , .. '" (') " .) .1 .1 ~. ~ , ,~ • J ,.. (.'\, ,..::) ':. ." <:\ .:> r ..... A'" • ':. e\ , . '" <:\ .:> .:> . r 

L .. ourival Freitas, Sandr'a Star·ling. Tilden Santiago, Ary Kara José, 
Ribeiro Tavares, Ariosto Holanda •• iél io Rosas, Aroldo Cedraz. Paulo 
Marinho. Pedro Irujo, RErlato Johrlsson, [1 ieI RodrigUES, Mar'c:el0 Bar"" 
b ,. (~,r " I:) (""" d )r ('.) 'f "·'.,)r <.~.' '.'.") " <.::.. A· )r ?'. I.,)r ('I .... ·T·"~ v (" '1 ." ' .1 (., I) /·-:-1 M (" 11 r' .. , I::' (~ 11 ".')r (j O ("')' ,'11' r=- .) ,r . ., ~. ,\., " , 'A.J (~ ,~ J ~'\, I'(.J... .1 . (:\ , ... .1. C, .. )., .A ". (;, 

C:ampc)s e SaJ'tlir l· ann~s. 

'''." 1 ... ~:) d ~\ 1 (
., . ,., . . ')' (" (" ") . c (:\ ., <.. 111 , .:>.:> <:. c., 1 eJ'tl 26 de junh cI dE 1991. 

DEP I.l t <:\d () (.. 

I :~ (:.' 1 ".\ t· C) r' ••• <C.... 

- - - - -_._ ----------------------------------



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDISTRIBUIÇ~O EM 06/04/90 

EM FACE DA REESTRUTURAÇ~O OAS COMISS6ES PER -, 
MANEN1'ES, NA FORMA PREVIS'T'A PELA RESOLUÇ~O NO 17, DE 1989, E EM 
CUMPRIMENTO DO ITEM I DO COMUNICADO OEs'rA PRESIO~NCIA, LIDO NA 
SESS~O DE 21/02/90, REOISTRIBUO AS SEGUI 'T'ES PROPOSIÇBES, SUJEI-' 
TAS ~ DELIOERAÇ~O DO PLEN~RIO= 

PRO,JETO~) DE LEI: 1894/83 
~i65~V84 

4954/84 
7135/86 
8004/86 
0508/86 
00 47/87 
005~~/87 

0101/87 
0170/87 
0923/88 
0924/80 
1439/88 
1932/89 
24B0/89 
;'?6:';6/89 
~~'i49/89 

3066/89 
3351/89 
~i371/89 

:3746/8<1 
3747/89 
3759/89 
3760/89 
3783/89 
3802/89 
3803/89 
38:i0/89 
3851/89 
3852/89 
38B 9 /8S) 

pr~O,JE T O DE DECRETO 
L.EGH')LATIVO= 0032/88 

Deputado PAES DE ANDRA)E 
Pn~!:; i dEnt(~: 

,-, CC,JR; CEC!); CFT 
-- CCJR. CTASP; CECD 
,-, CCJR; CECf) 
- , CCJR; CECD; CTASP 
-- CCJR; CECO; COCMAt'i 
,- CCJR; CECD; CCTCI 
_ .. CCJR; CVTOUI;: CON 
-, CC~.IR ; CECD; CCTCI 
. _. CCJR • CVTDUI 
_ .. CCJR; CECD; CTASP 

CCJR; CECI); CTASP 
- CCJR; CTASP; CECD 
_. CCJR, CCTCI; CECI) _. CCJR; CTASP; CECD 
-- CCJR; CECf) 
-- CCJR; CECD; CVTDUI 
- CCJR;: CECD;: CTASP _. CCJR; CECO; CON 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE C I ~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 1.439, DE 1 988 

Dá prioridade à concessao de ca­
nais de emissoras às entidades educa­
cionais. 

Autor: Deputado Sólon Borges dos Reis 

Relator: Deputado José Carlos Martinez 

Vem ao exame deste órg ã o técnico o projeto de 

lei aClma ementado, de autoria do nobre Deputado SÓLON BORGES 

DOS REIS, dando prioridade à concessão de canais de 

às entidades educacionais . 

emlssoras 

Estabelece a proposição em seu art . lQ que as 

entidades educacionais terão prioridade no respectivo Município 

para obtenção de canais de emissoras de rádio destinadas a pro 

mover a difusão da educação e cultura . 

A matéria foi distribuída à apreciação das Co­

missões de Constituição e Justiça e de Redação de Ciência e Tec 

nologia, Comunicação e Infor mática e de Educação, Cultura e Des 

por t o . 

Nos termos regimenta i s, compete a esta Comis­

são oplnar socre os aspectos científicos e tecnológicos que ln 

formam as propostas submetidas ao seu exame, bem como de sua 

oportunidade e dimensionamento . 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

11 - VOTO DO RELATOR 

A Comunicação é um processo educativo . Partindo 

desse pressuposto qualquer emissora de rádio poderia se valer 

desse argumento para a obtenção de canais de educação . Além dis 

so, a Resolução n 9 I, de 1990 , da Comissão de Ciência e Te c nolo 

gia, Comunicação e Informática, que "dispôe sobre for malida­

des e critérios para a apreciação de atos de outorga e de reno­

vação de concessão ou permissão de serviço de radiodifusão sono 

ra e de sons e imagens, estabelece em seu art . 39 que a Comis 

são deve obedecer ao Plano Básico de Distribuição de Ca n a is, vez 

que existe um percentual para a concessão de canais 

e outro para a concessao de canais educ a tivos . 

Do exposto, opinamos pela rejeição do 

de Lei n 9 1.439, de 1988 . 

Sala da Comissão, em de 

Deputado 

comerclals 

Projeto 

de 1990 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) / m j m 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1439, DE 1988 

Dá prioridade à concessão de 

canalS de emissoras de rádio educati­

vas à entidades educativas 

AUTOR: Deputado Sólon Borges dos Reis 

RELATOR: Deputado Renildo Calheiros 

Vem a exame desta Comissão o projeto de lei do Deputado 

SOLON BORGES DOS REIS que dá prioridade às entidades educacionais na 

concessão de canais de rádio destinados a promover a educação e a 

cultura. 

A matéria foi distribuída à apreciação das Comissões de 

Constituição e Justiça e de Redação onde recebeu parecer favorável à 

sua constitucionalidade, juridicidade bem como foi considerado lavra 

• do em boa técnica legislativa; à Comissão de Ciência e Tecnologia , 

Comunicação e Informática 

de junho próximo passado, 

onde em reunião ordinária realizada a 26 

foi aprovado por unanimidade nos termos do 

Parecer favorável do Relator, Deputado Magalhães Teixeira . 

Nos termos regimentais compete a esta Comissão oplnar so 

bre os aspectos educacionais e culturais que envolvem a proposta sub 

metida a seu exame, bem como de sua oportunidade e dimensionamento . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como afirma o Deputado Magalhães Teixeira em seu Relató­

rlO à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

"ainda que a outorga de concessão de canais, nos termos do artigo 

223 da Constituição, seja de competência do Poder Executivo , cabe ao 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Congresso Nacional (art. 49, XII da Constituição) apreciar os atos 

de tal natureza, o que justifica, plenamente, o estabelecimento de 

normas para a concessão, pelo Poder Executivo, de emissoras de rádio 

e televisão, conforme aliás, já foi objeto da Resolução nº 01 , de 

1990, desta Comissão." 

A legislação básica sobre a matéria contida na Lei nº 

4117/62 em seus artigos 32 a 50; no Decreto 52026 / 66 e no Decreto 

52795 limita-se, basicamente, a estabelecer os critérios técnicos 

de distribuição de canais de rádio , no que não conflitam, absoluta -

mente, com a proposição em tela. 

A Resolução nº 01, de 1990, da Comissão de Ciência e Tec 

nologia, Comunicação e Informática , que dispõe sobre formalidades e 

critérios para a apreciação de atos de outorga e renovação de conces 

são ou permissão de servlço de radiodifusão sonora e de sons e lma -

gens, estabelece em seu art. 3º que a Comissão deve obedecer ao Pla­

no Básico de Distribuição de Canais da Secretaria Nacional de Comuni 

cações e que estabelece um percentual para a concessão de canalS co 

merClalS e outro para a concessão de canais educativos. A proposição 

do Deputado Sólon Borges dos Reis limita-se a estabelecer a priorida 

de de concessão de canais de rádio, dentre as destinadas à difusão 

da educação e cultura, portanto, as chamadas educativas, às entida -

des educacionais, o que não conflita com os critérios fixados pelo 

Plano Básico de Distribuição de Canais. 

Pelo exposto, justifica-se, em nossa opinião, o Projeto 

• do eminente Deputado Sólon Borges dos Reis p01S, no que tange à seus 

aspectos educacionais e culturais ele é meritório. 

Somos, portanto, favoráveis à aprovação do Projeto de 

Lei nº 1439, de 1988. 

Sala da Comissão, 1 991 

Relator 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

cativa: 

nais", 

PROJETO DE LEI N2 1 . 439, de 1988 

, .." -"Da prlorldade a concessao de canalS de 

emissoras às entidades educacionais . " 

Autor: Deputado Sól o n Borges dos Reis 

Relator: Deputado Renildo Calheiros 

VOTO EM SEPARADO 

Apresento ao projeto de lei a seguinte emenda modifi 

Acrescente-se ao Artigo 1 2 , 
, 

apos "entidades educacio-
-as expressoes : "e as de exclusiva finalidade cultural". 

JUSTIFICATIVA 

, . 
A emenda ajusta os elevados proposltos do projeto ao 

disposto nos itens I, 11 , 111 e IV do Artigo 221 e ao caput 

do Artigo 223 da Constituição Federal . 

Sala da Comissão , em 09 de outubro de 1991 . 

Çl 
I 

Deputado ARTUR 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 1.439, de 1988 

Acrescente-se ao art . 19 do projeto, após "entidades 

educacionais", as expressões : "e as de exclusiva finalidade 

cultural", ficando assim redigido: 

"Art. 19 - As entidades educacionais e as de exclusi 

va finalidade cultural, terão prioridade no respectivo muni­

cípio para obtenção de canais de emissoras de rádio destina­

das a promover a difusão da educação e cultura." 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1991. 

Deputado 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N9 1.439, de 1988 

"Dá prioridade à concessão de ca 

nais de emissoras às entidades educati-

vas." 

Autor: Deputado Sólon Borges dos Reis 

Relator: Deputado Renildo Calheiros 

PARECER REFORMULADO 

Durante a discussão da matéria, o Sr. Depu 

tado Artur da Távola pediu vista, apresentando voto em sepa 

rado com emenda modificativa ao art. 19 do projeto. 

Novamente em pauta, reformulei o parecer pa 

ra incorporar ao meu voto favorável a emenda sugerida, em 

anexo r mantendo-o nos demais termos . 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1991. 

Deputado CALHEIROS 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI NQ 1.439/88 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao art. 1Q do projeto, 

após "entidades educacionais", as expressões "e as de 

exclusiva finalidade cultural", ficando assim redigido: 

"Art. 1Q - As entidades educacionais e 

as de exclusiva final i dade cultural terão prioridade no 

respectivo munlcrplo para obtenção de canais de emissoras de 

rádio destinadas a promover a difusão da educação e cultura." 

Sala da Com ssão, em 23 de outubro de 1991. 

Deputado AÉCIO DE BORBA 
Presidente 

Deputado CALHEIROS 



--~~~~~----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssao DE EDUCACaO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LE I NQ 1.439/88 

PARECER DA COMISSaO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em sua 

reunião ordinária, realizada hOje, opinou unanimemente pela 

APROVACaO, com EMENDA, do ProJeto de Lei nQ 1.439/88, nos termos 

do parecer reformulado do Relator. O Sr. Deputado Artur da Távola 

apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Aécio de 

Borba Presidente, lngela Amln, Sólon Borges dos Reis e 

Vlrmondes Cruvlnel - Vice-PreSidentes, Ubiratan Aguiar, Carlos 

Lupl, Eraldo Tinoco, Eurldes Brito, Celso Bernardi, Artur da 

Távola, Renlldo Calheiros, Raul Pont, Adelalde Nerl, Florestan 

Fernandes, Flávio Arns, Costa Ferreira, Hermfnlo Calvlnho, Maria 

Lulza Fontenele, Fábio Raunhelttl, Osmânlo Pereira, Camllo 

Machado, José Vicente Brlzola e Paulo Delgado. 

em 23 de outubro de 1991 

Deputado 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -
PROJETO DE LEI N9 1.439-A, DE 1988 

, 
(DO SR. SOLON BORGES DOS REIS) 

Dá prioridade à concessão de canais de emissoras às enti 

dades educacionais; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalida ­
de, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela a 

provação; e, da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

pela aprovação, com emenda, com voto em separado do Sr . 

Artur da Távola. 

(PROJETO DE LEI N9 1.439, DE 1988, A QUE SE REFEIEO PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - CSET/B6) 
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Aprovada a eme nda d a Comiss ã o de EJ;U aç ão, Cultura e Desporto, o pro ­
jeto e a redação f inal . A ma t ér i a vai a Se na do Federal . 

Em 10 de março de 1993 . ~ \ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.439-A, DE 1988 

(Do Sr. Sólon Borges dos Reis) 

Dá prioridade à concessão de canais de emissoras às enti 

dades educacionais; tendo pareceres: da Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Ciên­

cia e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprova 
ção; e, da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 

aprovaçao, com emenda, com voto em separado do Sr. Artur 

da Távola. 

(PROJETO DE LEI N9 1. 439, DE 1988, A QUE SE REFERE O PARECER) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As entidades educacionais terão priorida­
de no respectivo mun1c1p10 para obtenção de canais de 
emissoras de rádio destinadas a promover a difusão da 
educação e cultura. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Baseamo-nos, para formulação do presente projeto 
de lei, em sugestão da autoria do nobr e deputado pau­
lista Waldir Trigo, constante da Moção nO 486, de 
1985, apresentada na Assembléia Legisl a tiva do Estado 
de São Paulo e que nos pareceu válida, oportuna e do 
maior alcance em favor da divulgação educacional e 
cultural. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de '988. _ S610n 
Borges dos Reis. 
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UU(' I ~ OI 0.1 pl O s ~ . la re co nhe c ida p r J oridade à s en t Jda. 
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~nl i S ~Olél ~ dv rádi o des ti nadas a pr omove r a d ifus ã o da educ a ç ã o 
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:rrr - PARECER DA COMISS~O 

em 

A Comiss;o de Constituição e Justiça e de Redação. 

em rcunlã o o rdinária plenária realizada hOJe, opinou unanime­

mente pela constltuc ionalidadc, )uridicidade e técnica legis­

latlva d o Pro Jeto de Lei nO 1 . 439 / 88, n08 termos do parecer do 
relator. 

Es tiveram presentes 06 Senho res De putado s : 

Ne lson Jobim PreSidente, João Natal Vi-
cc-PreSident e , Arnaldo Morac s , Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

J! ~ 11 0 Manhã~ s , J o sf DUlra, Leo po ldo Souza, Mendes kibeir o , Mi-

chcl Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 
Francisco BenJamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 

Doutel de Andrade, Benedicto Mo nteiro, José Genoíno, José Ma­

ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Frcire, Nil­

son Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Ro­

sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito COAta, 

Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Correa, Juarez Marques Batista, 

Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, sílvio Abreu, Roberto 

Torres, Ateísio Vieira Lima, Aluízio Campo s, Alcides Lima, 
Adylson Mo tta, Jesus Tajra 

ta. 
Rodrigues Palma e Gonzaga Patrio-

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

/,.. ./, 1-, 
rutado ~E .89N JOBIM 

o Pre l~te 
. I 

( 
/ .. 

Deputado 

( -
. •. I _ .I 

PLfNIÓ MA~TINS 
Relator 

CO"ISSlo DE CI.NCIA E TECNOLOOIA. CO"UNICACIO E INFOR"~TICA 

I - RELATóRIO 

Da Inlcj~t Iv. do nobr~ Deputado Solon Borg~s do. 

tEria 

'" 

Ouvida pr~IIMinarMente. a COMissão de Conatltulção ~ 
Just I,. ~ dr RRdaçio a.slM SE ManlfRstou, por unanl.ldad~ de votos, 

em rrunl~o dF 29 de novembro dE 1989: ·A proposl,io ~ constitucio­

nal, Jur(dica e lavrada e. boa ticnlca legislativa •• 

II - VOTO DO RELATOR 

Alndft qu e a outorga dE' conctssio de can~is, nos ter­

MOS do art 190223 da Constituição. seja da COMPEtência do Podrr Ewe-
cutlVO. 

ao CongrESSO Nacional (art. ~9. XII da Constituição) 
aprrClar 05 atos de tal natur~za, o qUE Justifica, 
t abr 1 f'C I' .. rnt o plen •• ente, o es-

d~ normas para a concE55~0, pelo Poder EXE'cut Ivo, 

rádiO e televlsao, confor.e. aliás, Já foi Objeto 

l. dr 1990. dC$t~ COMI~S~O. 

ellll S50r a s 

1" • 

JU5t I f I ca-s ... 

d~ 

da 

será prOMovida e Inc~ntlvada COM. colaboração da socledad., vl.ando 

ao pleno d~.envolvi.ento da pesaoa, s~u preparo para o ew .. rclclo da 

cidadania e sua quallflca,ão para o trabalho •• 

Jcto de Lei nQ 1439. d~ 1988. 
favoráveis • aprova,io do Pro -

dr 1991. 

]]I. -PAR[C[R DA COMISS~O 

t. C(Jl" I "'~;~ O d i LIi:lIl l ~( t l li'rnulog l .\ , COIII 'HlIC .. ,i\O c 1 n0 
fllr/.l.d l e .... f n. r" " ":'l! tl r O "I.;\' I ., r"rd I~ild a 110 ) ", OPinou . urlMnlmilll(.O 
t f 1',1.. '\ I "o C.V ,·c;;" tl lJ " I 11 1' 141 :3'i' I BB . no!. ti r nl,?!io do Par~cer ril.vor ~ 
VII clf' ~ I J" ltH 

, t IVlr, 'I ,o "'f ~ , (ld(· o O! 5 (' llho(l \ UCj.luIÕ'ldo .. , : AntôniO 
li , dll>, 1-"1 I IHI . ,. i .; li " ' oll , V.' l llu rl o ... . Arold (" dt;~ Oll V("lf'll l Kow ~' 
l h.. V l lr "'c ' ' dudf t i nn g (°lt. H"9idhiÜ t, Ciil.rlo l, kOb['rto HiH •• M. tt~ o 
!:o ~(r S U'J. -" , r~I.J~ tl.l k l! l h ... JlJ .... tf t" tl 'Jra, M;a lhf 'Jt. lcnserl. Plnua Fogo di 
"llvr lr". \,.I ,, (I;t c, 'H-,n' l !. (l lu "!IC' f\lv(t . • rJOnl lngO fo J'Jv[Onil. L.prov l t .. 
VII Ir". L IJ I;o HEn rl qlJl. I IJ' :' l i!1d FIJ le.t .. , Nrlson ProE'n,., Roberto 
V ")i., fI ~.(" , . M'lrrr ll ' l c. k r,n,;,"" . kfl ! ' r ·ttc , L'HI'I POf . • H"g fl lh~r c: T('I ,.: (. lr' .... Ro '. 
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I IlI, ,,( . I..v .or , " ~ o Ih ". ' I r. I h ') ;. , ,~ •• , I h llu Ro si!\ !; . {\ .- ol dr. CC'd r a:: . Paul o 
110" 'fd .( ,o I Of I " CO J." ,I " IQ I , .. tl' .1(" •• " . ! , ("II., 1")1" 1 RC'I ,t 1 9 U(~. H rH[ ( ' 10 0 ... 1' -

lo" ,, ' 'li ' .. loo,· ',} , ''I d, . l " ',-, 'JI " , I. d lJ" f d i' ..... , .... , Ir . 
I • • " " t • • ~ , .. " I' . o,,, . ~ . 

f ; ~ l~ Ln lornl ~~~o. ~~ 26 dr J unho de 1991. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORI O 

Vem a exame desta Comlss30 o projeto de lei do Deputado 
SO I.ON DOHCES DOS kE1S q ur dá IJrlorldade às entidades educacionais na 

concess Ao d ~ ca n~is de rádio destinados a promover a educaçAo 
cultur-a. 

e a 



A matéria foi distribuída à aprec iaçlo das ComissOes de 

Constituiçlo e Justiça e de RedaçA o onde recebeu parecer fa vorá vel à 

sua consti tucionalidade . juridicidade bem como foi considerado lavr! 

do em boa técnica legislativa: à Comiss l o de Ciência e Tecnologia 

Comunicaçlo e Informática onde em reuni 30 ordinár ia realizada a 26 

de junho próximo passado, f 01 aprovado por unanimidade nos termos do 

Parecer favorável do Relator, Deputado Hagalhles Teixe ira . 

Nos termos regimentais compete a esta Comiss3 0 opinar so 

bre os aspectos educacIonais e culturais que envolvem a propos ta sUÊ 

metIda a seu exame, bem como de sua opo r tunidade e dimensionamento. 

11 - VOTO DO RELATOR 

'Ilcnolnq lil, Cflmun I c.'"I Ç .. ·H 1 C' 1 nro rmiÍt j("'a 

""ll,.rol q,,. .I CI.lteqq d d. ~'('r, ":,1 (I, ("' rlldl~·, n()~ t,IIl,fO' do ,1r ll~(l 

)/ t d " C(lll~,t ItUIÇ'élt " ! \ I" d, ("I ,ti I (Ifllel,l (](I l'ortvl I.Xt '('u ll \'('. c.1bc a o 

Co ngresso Na cional (art. 49, XII da Constituiçlo) apreciar os atos 

de tal natureza, o que justifica , plenamente, o estabelecimento de 

norma s para a concesslo, pelo Poder Executivo, de emissoras de rád io 

e televisAo, conforme aliás, já foi objeto da Re s o luçAo nO 01, de 

1990, de~t~ Comisslo." 

. 4 117/ 62 

A legislaçAo básica sobre a matéria contida 

em sru~ artIgos 32 a 50; no Decreto 52026 / 66 e 

517~~ limita-se , baSicamente, a estabelecer os cr ItérIos 

na Lei nO 

no Decreto 

técnicos 

dc' dlstrlbulçaO de canais de r~dio, no que nao conflltam , absolut a -

mente, com a pro~oslÇao em tela. 

A Resoluç30 nO 01, de 1990, da Comiss l o de Ciência e Tec 

noloqJa, Comunicaçao e Informática, que dispOe sobre formalidade s e 

c rl t6rJos ~afa a apreClaç~ (l dr atos de outorga e r enova ça o de conce! 

Sa() ou p~rmI5~ao d~ serviço de radiodifusao sonora e de sons e ima -

yens, ('st.1h('leC(' em seu art. 30 quC' a Comlssao deve obedecer ao Pla­

nu l,ri~lco di' Il lstrlbulçaO d~ Canais da Secretaria NaCional de Comunl 

<.:. H,,'UI ")o, ( ' 'l u ' l :'ldlwlt'Cl un, llfcC'ntu.l) par.1 .1 cuncl'ss."to dc ' canais c~ 

nu'r('lnl~ (lu lI O ~.'r.1 .1 concC'ss,"Io dt, Cc1nc11S educatIVos. A proJJoSlÇaO 

ell' 1)"'dl,lIll' ~:I \(ln IIllrcJI's d(1S HI')S llmlta-sc' c1 rstabr}C'ce r a JlrlOrld~ 

UlfuSA O 

da euuc.1ç."tO t.' cultura, portanto, as chamadas educatIvas , às ent l da -

drs educaCionaiS, o que n30 confll ta com os crlt6rios fixados 

Plano Uásl co de [Jl~trlbuiçao de CanaiS, 

pelo 

, ,('}o (.'XPOSlll , )u!,t lflCa-S(' , em nossa 0 lllnltl u, o ProJeto 

cio ('mlnC'"nt(' D('putado Sólon Uorgcs dos Re I S poIS, no quC' tange il seus 

,1SI'C'ctos C'duC'aClonalS e' culturaiS (' ) e' é meritór i O. 

Somos, JJort.'"I nto, ravoravcls à aprovaça:::> do ProJeto de 

1."1 n"" 14 I'" clt' l')HH, 

-

1 ~y 1 

[In/, ' 
Ih l'UI"uOitNrJ,IJ:I 

u. 1.11 (1/ 

rIlR~C~R REF0 11MULIIDO 

Ouranlc' a discussão dn mnL~ria, o Sr. Dep~ 

tndo fl.rtllT dil Távola pediu vista, apresentando voto em scp~ 

r;1l1o com C'mC'nd.:J modlflcatJva ilO ilrt, 19 do projeto. 

NOVilmcntc em pilutil, rcformuJel o parecer P.2. 

ra Incorporar ao meu voto favorável a emenda sugerida , em 

anexo, mnntendo-o nos demnis termos , 

Sa la da Comissão, em 23 de outub r o de 1991. 

,,~~ ~1 
Deputado !l!(/i~o CIILHEIROS 

Relator 

Acrescente-se ao art. 19 do projeto, .pó, -entidades 

educacionais", as expressões: -e a. de exclu.iva finalidade 

cultural", ficando assim redi9ido: 

"Art. 19 - Aa entidades educacionais e as de exclus! 

va finalidade cultural, terÃo prioridade no respectivo muni­

c{pio para obtenção de canais de emissora. de rádio destina­

das a promover a difusão da educação e cultura." 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1991. 

Ji,,/k ~ 
Deputado ~~ CALHEIROS 

Relator 

rrr - PAR f Cf R DA C0l11SSI0 
.-c--

A Com l sslo de fdUC.çlo, Cultur. e O,aporto, em IUI 

reunl lo ordln6rll, r,.lll.d. hOJe , opInou unanimemente '1 11 

APROVACIO , com EMENDA, do Projeto de lei nQ , . "38/88 , nOI termo. 

dO p.recer reformulado dO Re l ator. O Sr . Oeputado Artur d. T'vO I I 

.presentou voto em sep.r.do . 

Estlver.m presentes oe senhores Oeput.dOI A6cl0 de 

60r ba Pree ICl.nte , &nge l . Im l n, Sólon Borges dOI Rei. e 

Vl rm(jn Cles Cruv l nel - Vl ce-Presldentea, Ublr.t.n Agullr. Clrl06 

lUPl, Er, I Clo Tinoco, furldel Brito, Celao B.rn.rdl , Artur di 

Tlho 18. Ren ll do Ca l heiros, A.ul Pont, Ad"ald' Nerl, ,..Ioreat.n 

fernandes, f l 6v l O Arna , Costa 'erre i r. , HermlnlO CIIVlnhO, "'Irll 

lu l l1 font,nel., ,..'b IO Rlunh.lttl, O",lnIO Pertlr., Comi 1 o 

MaChadO , JOSe Vi cente 8r l l0l, • Paulo O. l gldO . 

Sa l a d. C mlsslo, em 23 de outubro de '99' 

v-lJy~ 
Oeput.do AlCIO OE BOR5A 

pre~tJ7he 

oeputadO~~C~ 
Re le t or 

EMENDA AOO TAOA PfLA C0l1 1SSI0 

Ac resc ente -se lO .rt, ,g do proJeto, 

lIPO S ·entldades edu c.cl ona IS ·, as e"preesOes "e as de 

eMCl u slY 8 f in a li dade CUltural", f lcan OO .ss l m redigidO : 

"Art. ,g - Aa ent l dadea educacionais e 

li::' de exclusiva f inalida de cultural terlo prlorld.de no 

respectivO munlc(plO para obtençAo de ca n.ls de emisso ra s de 

r'c\~ ~t~tln~o~~ a promover 8 Olfus&o da educaç30 e cultura." 

Sala 08 --
coraO'~~2~JJ::: 
Deputado A/C IO Df BORBA 

Presidente 

DeputadO ~/i~-c~ f~ 

de 1991, 



4 

.. 
VOTO EM SEPARADO ~O S fru-HoR lteTV.e ~ \{fr1/I)J.A 

Apresento ao projeto de lei a seguinte emenda modifi 

cativa: 

Acrescente-se ao Artigo 1~, após "entidades educacio­

nais", as expressões: "e as de exclusiva finalidade cultural". 

JUSTIFICATIVA 

, . 
A emenda ajusta os elevados proposltos do projeto ao 

disposto nos itens I, 11, 111 e IV do Artigo 221 e ao caput 

do Artigo 223 da Constituição Federal. 

Sala da de outubro de 1991. 

Deputado ARTUR 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

l~ 11 

PROJETO DE LEI N9 1.439-A, DE 1988 

(DO SR. SÓLON BORGES DOS REIS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 1.439, DE 

1988, QUE DÁ PRIORIDADE À CONCESSÃO DE CANAIS DE EMISSORAS ÀS ENTI­

DADES EDUCACIONAIS; TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 

T~CNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. PLíNIO MARTINS); DE CI~NCIA E TEC 

NOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 

MAGALHÃES TEIXEIRA) i E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APRO­

VAÇÃO, COM EMENDA , COM VOTO EM SEPARADO DO SR. ARTUR DA TÁVOLA (RE­

LATOR: SR. RENILDO CALHEIROS) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DA COMISSÃO DE EDUC~ÃO, CULTURA E DESPORTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMA EÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL.r-

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATtRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



• 

- -- - ---- - - - ------------

NÚMERO DO DOCUMENTO --> PL.0143912S8 ( 61 DE 267) 

IDENTIFICAÇÃO 

AUTOR 

EME NT A 

NUMERO NA ORIGEM ; PL. 01439 1988 PROJETO DE LEI (CO ) 
ORGÃ O DE ORIGEM ; CAMARA DOS DEPUTADOS '09 12 1988 
CAMARA: PL . 0 1439 1988 

DEP UTADO : SOLON BORGES DOS REIS PTB SP 

DA PRIORIDADE A CONCESSÃO DE CANAIS DE EMISSORAS AS ENTIDADES 
EDUCACIONAIS . 

376 
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DESPACHO INICIAL ( CO ) 
(CO) 
( CO ) I 

COM. CONST . E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR ) 
COM . CIEN . IEC. COM. INFORMATICA (CCTC 
COM. EOUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO (CEC 

ULTIMA AÇÃO PTORO PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

TRAM IT AÇÃO 

28 02 1992 (CO) PlENARIO (PlEN ) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CCJR , CCTCI E 
CECO. 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA . Pl . 1439-A/ 88. 
OCNl 29 02 92 PAG 2848 COl 01 . 

14 12 1988 ( CO ) Pl ENARIO (PlEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO OEP SOlON BORGES DOS REIS . 
OCNl 15 12 88 PAG 5218 COl 01 . 

09 12 1988 ( CO ) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, CCI E CEC . 

09 12 1988 ( CO ) Pl ENARIO (PlEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA . 
OCNl lO 12 88 PAG 4960 COl 01. 

08 08 1989 (CO ) COM . CONST o E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR ) 
RELATOR OEP PlINIO MARTINS. 
OCNl 23 08 89 PAG 8406 COl 01. 

29 11 1989 ( CO ) COM. CONSTo E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR PLINI 
MART I NS , PEcA CONSTi-~~ DE, JURIOICIOAOE E TECNICA 

E" 
bCN 1 03 03 90 PAG 0926 COl 01. 

06 04 1990 ( CO ) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJR , CCTCI E CECD. 
(NOVO DESPACHO - RESOlUÇÃO 17 / 89). 
OCNl 07 04 90 PAG 2672 COl 02. 

25 04 1990 ( CO ) COM . CIEN. TEC . COM . INFORMATICA (CCTCI) 
RELATOR DEP JOSE CARLOS MARTINEZ. 

06 11 1990 ( CO ) COM. CIEN. TEC . COM . INFORMATICA (CCTCI) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, OEP JOSE CARLOS MARTINEZ. 

02 02 1991 (CO) MESA DIRETORA 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO . 
OC1S 03 02 91 PAG 0014 COl 01. 

28 02 1991 (CO) MESA DIRETORA 
OESARQUIVAOO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 PARAGRAFO UNICO DO 
REGIMENTO INTERNO. 
OCNl 06 03 91 PAG 0966 COl 02 . 

11 04 1991 (CO ) COM . CIEN. TEC . COM . INFORMATICA (CCTCI) 
RELATOR DEP MAGALHÃES TEIXEIRA. 
OCN1 120491 PAG 3711 COl03. 

25 06 1991 ( CO ) COM . CIEN . TEC. COM. INFORMATICA (CCTCI) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, OEP MAGALHÃES TEIXEIRA . 

26 06 1991 ( CO ) COM. CIEN . TEC. COM. INFORMATICA (CCTCI) 
A ROVA ÃO UNANIME DO PARECER ~ RELATOR OEP 
MAG AE 

07 12 91 PAG 111 COl02. 
05 08 1991 (CO) COM. EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO (CECO) 

RELATOR OEP RENIlOO CALHEIROS. 
OCNl 06 08 91 PAG 12719 COl 01 . 

18 09 1991 ( CO ) COM . EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECO ) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, OEP RENIlOO CALHEIROS. 

09 lO 1991 ( CO ) COM. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECO ) 
VISTA AO DEP ARTUR DA TAVOlA. 
OCNl 29 lO 91 PAG 21295 COl 01 . 

lO 10 1991 ( CO ) COM. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECO) 
DEVOlUÇÃO DO PROJETO PELO OEP ARTUR DA TAVOlA , COM VOTO 
EM SEPARADO , FAVORAVEl COM EMENDA. 

23 lO 1991 ( CO ) CO~. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTP (CECO) 
APROVAÇAO UNANIME -.E.ARECER-O.RA--R EFQRMUlAOO DO 
RELATOR , OEP RENI DO CALHEIROS, FAVORAVEl COM EMENDA, 

- COM VOTO -E SEPARADO DO O P ARTUR Or ft; . 
- ElE-N 1-20 -1 !n-P-A-Cl2·38 n - coc-cy . 
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PS-GSE/ A 2 /93 Brasília, em 16 de março de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n Q 1.439-B, de 1988, da Câmara dos Deputados, que "dá 

prioridade à concessão de canais de emissoras às entidades 

educacionais" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

putado WILSON 

Primeiro-Secre ario 



• 

Dá prioridade à concessão de canais de 
emissoras às entidades educacionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ As entidades educacionais e as de exclusiva 
finalidade cultural terão prioridade no respectivo município para 
obtenção de canais de emissoras de rádio destinadas a promover a 
difusão da educação e cultura. 

Art. 
publicação. 

3 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em' b de março de 1993 . 

........ 
----~~~~ ~ 

\. 
.~ 



• 

Dá prioridade à concessão de canais de 
emissoras às entidades educacionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q As entidades educacionais e as de exclusiva 
finalidade cultural terão prioridade no respectivo municipio para 
obtenção de canais de emissoras de rádio destinadas a promover a 
difusão da educação e cultura. 

Art. 
publicação. 

3 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em L~ de março de 1993. 

\. 
.~ 
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• 
CÂMARA D O S DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.' 1. 439 de 1988 

A U T O R 

______ .~E~O~ÀO~O.~S~I"~O=p~S.~ ________________________________________________________________________________________ ~------------------------------
...1-

• 
EMENTA 

ANDAMENT O 

14.12.88 

09.12.88 

08. 08 • 89 

CDI 20.48.0018.8 

Dá prioridade à concessao de canais de emissoras as entidades educacionais. 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 15.12.88, pago 5218, colo 01. 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Comunicação e Informática 

e de Educação e Cultura. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 1 O • 1 2 .88, pag. 496 O, co 1. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. PLINIO MARTI~S. 

DCN 23.08.89, pago 8406, col. 01. 

VIDE VERSO •.• 

SOLON BORGES DOS REIS 

(PTB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Velado 

- --- -- -- -------
Razoes do velo-publicadas no 



ANDAMENTO 

29 .11. 89 

06 .04. 90 

25 . 04 . 90 

06 .11. 90 

• • PL . 1.439/88 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Apr ovado unanimemente parecer do relator, Dep. PLINIO MARTINS, pela constitucionalidade, jurrnd i cidade 
e técnica legislativa. 

DCN 03 .0 3.90 , pág . 0926 , colo 01 . 
. MESA 

Despacho as Cwmissões de Constituição, Justiça e Redação ; de Ciência, Tecnologia, Comunicação 
e Informática e de Educação , Cultura e Desporto . 
(Novo Despacho - Resolução 17/89) 

DCN 07.04.90, pág . 2672 , colo 02 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
Distribuído ao relator, Dep. JOS~ CARLOS MARTINEZ. 

DCN_/~ _ _ ._., pág._. _ __ col., __ _ 

~MISSÃ0-PE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
Parecer favorável do relator, Dep. JOSE CARLOS MARTINEZ. 

'qQUIVADO ros termos do Artigo 105 
~ ~gime ;~ :o L: :2:;; 03 (ré. í7/89) <.( ~ ) 

U~N deUJJJ.Jd <1,{. pág. cp 1 " col~ 

r EM~c$.-!p~.JW .. , -- D ~ , . " '1 I J I V A D o I 
A t t. ·1 CJ G, 9 ú 1 i c ) - . I ! 11 t Q r 11 o J 

( 
'. .. I, 

, I _ ~, c.. I U ~ " ) _ 

[) C N P(j§!} J.~:L , PlIJ .9 6 f / Gol o).., CONTINUA . ... . ... . . . . 
4 • "1 

!t e 5 ...... ..,, 1 =n 

• .. 
• 
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, 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL· Seção de Sinópse 
, 

ANDAMENTO 

11.04 . 91 

25.06.91 

26.06.91 

05.08.91 

18.09.91 

09 . 10 . 91 

10 . 10 . 91 

COI 20.48.0020.0 · (NOV/841 

PROJETO N9 PL . 1.439/88 Continuação FLS . 02 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Distribuido ao relator , Dep . MAGALHÃES TEIXEIRA . 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Parecer favorável do relator, Dep. MAGALHÃES TEIXEIRA. 

~_JI_ ---,1_, pãg,_-..J; iit.' __ _ 

gOMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Aprovado unanimimente, o parecer favorável do Relator, Dep. MAGALHÃES TEIXEIRA. 

4l(; • .!21J~3.i, p6gJrõ/1l ..... 02-

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao reltor, Dep. RENILDO CALHEIROS. 

ael () 61 O S /1. pAg, f?J 19 ... Oi 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA ~DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. RENrLOO CALHEIROS. 

J_ .. pág. _ __ c,oI. __ _ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator , Dep . RENILDO CALHEIROS . Concedita vista ao 8ep . Artur da Távola . 
DC"J .. ~9/Jº-J9.L, pág :~ ó2g~L coL-:-Q.\ _~ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

O Dep . Artur da Távola , que pedira vista , devolve o projeto com voto em separado , favoráv e l com emenda . 

Parecer f avor áve l do re l a t or , Dep . RENI LDO CALHEIROS . 

DCN_'_-1' __ .• pág. ___ c, 01, __ _ 

CONTINUA .............. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• CE L . Seç50 d. Sinbps • 

ANDAMENTO 

23.10.91 

28.02.92 

10.03.93 

10.03.93 

CDI 20.48.0020.0 · INOV/841 

• e 
PROJETONQ 1.439/88 Continuação 

COM I SSÃO DE EDUCAÇÃO , CU LJ~RA _~_DESPORTO 

Aprovado unan <imemente o parêc·e r ora r e f ormúla.do·· do rela tor ~ . Dep . REN I LDO CALHEIRO S , 

favorável com emenda , com voto em separado do Dep. Artur da Távola. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu 

nicação e Informática, pela aprovação; e, da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprova­

çao, com emenda, com voto em separado do Dep. Artur da Távola. 

(PL . 1 . 439-A/88) 
DCN 29.02.92, pago 2848, colo 01 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno único. 

Encerrada a discussão. 

Emvotação a emenda da CECD: APROVADA . 

Em votação o projeto: APROVADO . 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep.VITAL DO R~GO : APROVADA . 

Vai ao Senado FEDeral. 

(PL . 1.439-B/88) 

AO SENADO FEDERAL, A~RAV~S DO OF. 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INTERESSADO: 

Interessado: Senado Federal- Primeira Secretaria 
PROCEDÊNCIA: Assunto: Proposição Legislativa 

ASSUNTO: ________________________________________ _ 

GER 3.17.07 .002-9 (MAI/98) 
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• 

eÂM/4 tA . OS O . f ur ADOS 

] $ MAR C Õ2;: 010804 

Oficio n° ~ 1I (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

• Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

• 

definitivamente, nos termos do art. 333 do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto 

de Lei da Câmara n° 20, de 1993 (PL n° 1.439, de 1988, nessa Casa), que "dá 

prioridade à concessão de canais de emissoras às entidades educacionais e às de exclusiva 

fmalidade cultural". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, em / '( de março de 1999 

S.cr .. o . ,, _ ~ ~ ( da Mesa 

A Sua Excelê cia o Senhor 

Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

ess/. 

• 

o Lima 
Secretário 

P MEtRA SECRETARIA 

m,~ .. º ... /0.'(1.. I 1 gCJ . Ao Senhor 
Secretário-Geral aa Masa. ;t -
D~ad:fsfRATAN AGUIAR 

Primeiro $ecrtitário 



I 

• 

• 

• 

SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C. N,o ao I.3.....J 

Dá prioridade à concessão de canais de 
emissoras às entidades educacionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º 
f i nalidade cultural 
obtenção de canais 
difusão da educação 

As entidades educacionais e as de exclusiva 
terão prioridade no respectivo município para 

de emissoras de rádio destinadas a promover a 
e cultura . 

Art. 
publicação. 

3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em L b de março de 1993 . 
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DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


